
 

 

   
  *

5
8
6
C

2
E

C
7
0
5
*

 
  

  
 5

8
6

C
2
E

C
7
0
5
 

PROJETO DE LEI Nº 5.807, DE 2013 
 

Dispõe sobre a atividade de mineração, cria o Conselho 
Nacional de Política Mineral e a Agência Nacional de 
Mineração - ANM, e dá outras providências.  

 
 
 

EMENDA N.º 
(Dr. Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e outros) 

 
 

Dê se ao inciso II, §3º, do Art. 4º do Projeto de Lei nº 5.807, de 2013, a seguinte redação: 
 
“Art. 4º..............................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 3º................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
II - argilas destinadas à fabricação de tijolos, telhas, revestimentos cerâmicos e afins”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
O segmento de revestimentos cerâmicos integra o ramo de produtos minerais não metálicos 

da indústria de transformação, fazendo parte, juntamente com outras indústrias, como as de 
cerâmica vermelha, sanitários, indústria cimenteira e vidreira, do conjunto de cadeias produtivas 
que compõem o Complexo da Construção Civil. Engloba a produção de materiais no formato de 
placas usados na construção civil para revestimento de paredes, pisos, bancadas, em ambientes 
internos e externos, recebendo designações comerciais como pastilha, porcelanato, grés, lajota, 
piso, etc. O Brasil é hoje o segundo maior produtor e consumidor mundial de placas cerâmicas, 
superado, em termos de volume, apenas pelo imenso mercado chinês. Fatores como a elevada 
produtividade, custos baixos de produção, disponibilidade de insumos minerais e energéticos, 
frente a um mercado consumidor doméstico em franca expansão, sustentaram, nos últimos 15 
anos, o vigoroso crescimento dessa indústria no país, e que consolidaram três dos mais 
importantes clusters brasileiros de base mineral – Santa Gertrudes (SP), Criciúma (SC) e o 
Nordeste do Brasil, de forma bastante pulverizada. Com instalações em 18 estados do país, o 
parque industrial brasileiro de revestimentos cerâmicos engloba cerca de 100 empresas, com 
aproximadamente 120 plantas industriais, com capacidade de produzir perto de 900 milhões de 
metros quadrados, consumindo quase 10 milhões de toneladas de argila, gerando 30 mil 
empregos diretos. Com respeito à concorrência com materiais alternativos, o consumidor 
brasileiro tem clara preferência pelos revestimentos cerâmicos. A tecnologia construtiva brasileira 
baseada principalmente em projetos com estrutura de concreto armado e vedações em alvenaria 
de blocos cerâmicos e de cimento, aliado as condições climáticas predominantemente tropicais 
garante um elevado potencial de uso de revestimentos cerâmicos, tanto em pisos quanto em 
paredes. Informações recentes dão conta que as placas cerâmicas correspondem a cerca de 89% 
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dos revestimentos de superfícies internas das construções do país. Do ponto de vista empresarial, 
o setor cerâmico de revestimento é composto basicamente por indústrias de capital nacional e de 
gestão familiar, e nesse momento sofrem grande impacto no mercado interno, dos produtos 
fabricados na China. Hoje aproximadamente 90% da produção de revestimentos cerâmicos 
brasileiros, são consumidos no mercado interno. Programas de habitação popular como o “Minha 
Casa, Minha Vida”, nas versões I e II, indicam em seus projetos técnicos a utilização de 
revestimentos cerâmicos, pela qualidade do produto, preço acessível às camadas mais pobres e 
pelas condições de higiene e limpeza que os pisos e azulejos de cerâmica são capazes de 
proporcionar. Portanto, a inclusão da argila para uso na fabricação de revestimentos cerâmicos 
dentro do regime de autorização para o seu aproveitamento, impactará positivamente na 
competitividade do setor de revestimentos cerâmicos brasileiro, sob qualquer ótica que se 
observe. Empresas de todos os portes serão beneficiadas em todas as regiões do país, e, em 
especial, nos estados do Sul, Sudeste e Nordeste.  

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2013. 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 


